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ATO DE CONVOCAÇÃO DE LICITANTES REMANESCENTES - CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA Nº 019/2025



 
 

ATO DE CONVOCAÇÃO DE LICITANTES REMANESCENTES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 019/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 341/2025 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de 

serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ, 

incluindo fornecimento, produção e aplicação do 

material. 

 

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, no uso de 

suas atribuições legais, CONSIDERANDO: 

 

• a realização e a homologação da Concorrência Eletrônica nº 019/2025, 

referente ao objeto acima; 

• que a empresa TOC ASFALTO E CONCRETO (nome fantasia: TOC 

Fabricação e Construção de Asfalto e Concreto), inscrita no CNPJ nº 

41.398.269/0001-55, foi declarada vencedora/adjudicatária do certame e 

regularmente convocada para a formalização do contrato, nos prazos e 

condições do edital; 

• o não atendimento, pelo adjudicatário, das providências/documentos 

necessários à formalização contratual dentro do prazo estipulado pela 

Administração; 

• o disposto no art. 90, caput e § 2º e seguintes, e no art. 183, ambos da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 
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RESOLVE: 

 

Art. 1º CONVOCAR OS LICITANTES REMANESCENTES, na ordem de 

classificação, para que manifestem aceite expresso em celebrar o contrato nas 

mesmas condições da proposta do licitante vencedor e do edital, sem 

reprecificação. 

Parágrafo único. Para os fins do art. 90, § 2º, da Lei nº 14.133/2021, entende-

se por “mesmas condições” o mesmo preço e as condições essenciais da 

proposta adjudicada (prazos, especificações, obrigações e demais disposições 

do edital). Quando aplicável, a reapresentação de planilhas e/ou cronograma 

ocorrerá apenas para fins de formalização e gestão contratual, mantido o 

preço e vedada qualquer alteração de condições essenciais. 

 

Art. 2º O prazo para manifestação de aceite e para o envio da documentação 

exigida no edital inicia-se em 09/03/2026 e encerra-se em 11/03/2026 

(quarta-feira), inclusive, nos termos do art. 183 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 3º A sessão eletrônica destinada ao aceite e ao recebimento de 

documentos ocorrerá às 09h30 do dia 12/03/2026, no ambiente do certame, 

na plataforma BLL – Bolsa Nacional de Compras (www.bll.org.br). O sistema 

ficará disponível para encaminhamento eletrônico de documentos e 

manifestações a partir das 08h00 do dia 09/03/2026. 

 

Art. 4º A convocação observará rigorosamente a ordem de classificação. Na 

hipótese de não aceite ou de não atendimento às exigências no prazo, será 
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convocado o licitante subsequente, sucessivamente, aplicando-se, se 

necessário, o art. 90, § 4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

Art. 5º Publique-se e cumpra-se. 

 

Juazeiro/BA, 05 de março de 2026. 

 

ANDERSON NUNES DE MATOS 
Agente de Contratação 
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